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REQUERIMENTO N.º 138/2025

Considerando o Artigo 193 da CLT, "Art. 193.  São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:(...)

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.
Considerando ainda a Portaria nº 1.885 do MTE, de 2013, aprovou o Anexo 3 da NR-16, que define as atividades perigosas com risco de exposição à violência física, como roubos, nas áreas de segurança pessoal ou patrimonial. Essa portaria garante o direito ao adicional de periculosidade para trabalhadores nessas funções, incluindo vigilantes, guardas municipais e outros profissionais de segurança pública e privada. 
Requeiro à Casa na forma regimental após ouvido o Douto Plenário se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando-lhe as seguintes informações:

1- Os servidores lotados no cargo de “vigia” recebem o respectivo adicional de periculosidade? 
2- O Poder Executivo possui “vigias” que possuem cursos de preparação para vigilância armada e ou defesa? È fornecido algum equipamento de segurança? Caso negativo, existe estudos para esse amparo e qualificação?
3-  Quais atribuições do cargo “vigia” no quadro de funcionários do município e o laudo emitido pela empresa responsável pela informação SST? Enviar documento.
4- A Prefeitura Municipal já foi condenada a pagar referido adicional por meio de processo judicial? Enviar sentença. 
Sala das Sessões Vereador ‘Delson Leandro da Silva’, 16 de outubro de 2025.
Paulo Edson Bompadre
Vereador
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